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FATO RELEVANTE 
REMUNERAÇÃO AOS ACIONISTAS E AUMENTO DE CAPITAL SOCIAL COM 

BONIFICAÇÃO  

 

DEXCO S.A. (“Dexco” ou “Companhia”) comunica aos seus acionistas e mercado em geral, que em 

Reunião do Conselho de Administração, realizada em 09 de dezembro de 2021, foram aprovadas 

as seguintes deliberações. 

1. Antecipação de pagamento de Dividendos e Juros sobre Capital Próprio relativos ao 

resultado do exercício findo em 31.12.2021 no montante de R$ 878,4 milhões. Este 

pagamento terá como base de cálculo a posição acionária final do dia 14.12.2021 e as 

ações passarão a ser negociadas “ex-dividendos” e “ex-juros sobre capital próprio” a partir 

de 15.12.2021. Os valores serão pagos no dia 23.12.2021 e distribuídos da seguinte forma: 

a. Pagamento de Dividendos no montante de R$ 169,1 milhões, totalizando R$ 0,24654277 por 

ação; 

b. Pagamento de Juros sobre Capital Próprio no montante de R$ 709,3 milhões, totalizando 

R$ 1,03414415 por ação. Se considerada a regra geral de retenção de 15,0% de imposto de 

renda na fonte, o valor de juros líquidos será de R$ 0,87902252 por ação, excetuados dessa 

retenção os acionistas pessoas jurídicas comprovadamente imunes ou isentos.  

2. Aumento de Capital Social subscrito e integralizado de R$ 1.970.188.626,80 (um bilhão, 

novecentos e setenta milhões, cento e oitenta e oito mil, seiscentos e vinte e seis reais e 

oitenta centavos) para R$ 2.370.188.626,80 (dois bilhões, trezentos e setenta milhões, cento 

e oitenta e oito mil, seiscentos e vinte e seis reais e oitenta centavos), com bonificação de 

10,0% de ações, mediante: 

a. Capitalização de Reservas: representando o montante total de R$ 400 milhões, sendo: 

i. Reserva para Equalização de Dividendos (dos anos de 2009, 2010, 2011, 2012 e 2013): R$ 

260,0 milhões; 

ii. Reserva para Reforço de Capital de Giro (dos anos de 1988, 1989, 1990, 1992, 2006, 2007 e 

2008: R$ 70,0 milhões; e 

iii. Reserva para Aumento de Capital de Empresas Participadas do ano de 2008: R$ 70,0 

milhões. 

b. Bonificação de 10,0% em Ações: em razão da capitalização de reservas, serão emitidas 

69.178.450 (sessenta e nove milhões, cento e setenta e oito mil, quatrocentos e cinquenta) 

novas ações nominativas-escriturais, sem valor nominal, que serão atribuídas gratuitamente 

aos Acionistas, a título de bonificação, na proporção de 1 (uma) ação nova para cada 10 

(dez) ações ordinárias que possuírem na data-base, observando-se: 
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i.  Data-base: terão direito à bonificação os titulares de ações na posição acionária final do dia 

14.12.2021; 

ii. Negociação: as atuais ações continuarão a ser negociadas com direito à bonificação até 

14.12.2021; a partir de 15.12.2021, as ações passarão a ser negociadas “ex” direito à 

bonificação. As ações recebidas em bonificação serão incluídas na posição dos Acionistas 

em 17.12.2021;  

iii. Direito das Ações Bonificadas: as ações recebidas em bonificação farão jus à percepção 

integral de dividendos e/ou juros sobre o capital próprio que vierem a ser declarados a partir 

de 1º.01.2022, ou seja, não farão jus ao pagamento dos proventos ora declarados;  

iv. Frações de Ações: a bonificação será efetuada sempre em números inteiros. Aos Acionistas 

que desejarem transferir frações de ações oriundas da bonificação, fica estabelecido o 

período de 17.12.2021 a 17.01.2022, em conformidade com o disposto no §3º do Artigo 169 

da Lei nº 6.404/76; transcorrido esse período, eventuais sobras decorrentes dessas frações 

serão separadas, agrupadas em números inteiros e vendidas na Bolsa de Valores e o 

produto da venda será disponibilizado aos titulares dessas frações, em data a ser informada 

oportunamente; 

v. Custo de Aquisição das Ações Bonificadas: o custo atribuído às ações bonificadas é de R$ 

5,78214746 por ação, para os fins do disposto no §1º do Artigo 58 da Instrução Normativa 

da Receita Federal do Brasil nº 1.585, de 31.08.2015; e 

vi. Quantidade de Ações Após o Aumento de Capital: o Capital Social, após o aumento, passará 

a ser dividido em 760.962.951 (setecentos e sessenta milhões, novecentos e sessenta e 

dois mil, novecentos e cinquenta e uma) ações ordinárias, nominativas-escriturais, sem 

valor nominal. 

Os acionistas receberão as respectivas remunerações de acordo com seu domicílio bancário 

cadastrado no banco Itaú Unibanco S.A - Instituição depositária de ações. Caso necessário, os 

dados devem ser atualizados junto ao Itaú Unibanco (www.itaucustodia.com.br), assim como 

eventuais esclarecimentos adicionais deverão ser consultados diretamente neste canal.  

 

São Paulo (SP), 09 de dezembro de 2021. 

 

Carlos Henrique Pinto Haddad 

Vice-Presidente de Administração, Finanças e Relações com Investidores 

http://www.itaucustodia.com.br/
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MATERIAL FACT 
PAYMENT TO THE COMPANY’S SHAREHOLDERS AND INCREASE OF THE 

CAPITAL WITH BONUS  

 

DEXCO S.A. (“Dexco” or “Company”) hereby notifies its shareholders and the market in general 

that, on December 9, 2021, the Board of Directors approved the following resolutions. 

1. Anticipation of the payment of Dividends and Interest on Capital, based on the fiscal 

year that will end on December 31, 2021, in the amount of R$ 878.4 million. This payment 

will be based on the closing shareholding position of December 14, 2021 and the shares 

will be negotiated “ex-dividends” and “ex-Interest on Capital” as of December 15, 2021. 

The amounts will be paid on December 23, 2021 e distributed as follows: 

a. Payment of Dividends in the amount of R$ 169.1 million, totalizing in the value of R$ 

0.24654277 per share;  

b. Payment of Interest on Capital in the amount of R$ 709.3 million, totalizing in the value 

of R$ 1.03414415 per share. If considered the rule of retention of 15% of withholding tax 

at source, it results in the net interest of R$ 0.87902252 per share, exceptions to this 

retention being corporate shareholders with proven immunity or exemption. 

2. Increase of the Company’s subscribed and paid Capital from R$ 1,970,188,626.80 

(one billion, nine hundred and seventy million, one hundred and eighty-eight thousand, six 

hundred and twenty-six reais and eighty centavos) to R$ 2,370,188,626.80 (two billion, 

three hundred and seventy million, one hundred and eight-eight thousand, six hundred and 

twenty-six reais and eighty centavos), with a bonus of 10% of shares, through the: 

a. Capitalization of Reserves: representing the total amount of R$ 400,000,000.00: 

i. •Reserve for Dividend Equalization (from the years of 2009, 2010, 2011, 2012 and 2013): 

R$ 260.0 million; 

ii. Reserve for Working Capital Increase (from the years of 1988, 1989, 1990, 1992, 2006, 

2007 and 2008): R$ 70.0 million; and 

iii. Reserve for Increase in Capital of Investees from 2008: R$ 70.0 million. 

b. Bonus of 10% in Shares: in the light of the capitalization of reserves, 69,178,450 (sixty-

nine million, one hundred and seventy-eight thousand, four hundred and fifty) new book-

entry type common shares shall be issued, with no par value, to be granted free of charge 

to the shareholders, as a bonus, in the proportion of 1 (one) new share for every 10 (ten) 

shares of which they were holders on the date of the record, considering: 

i.  Date of record: holders of shares held at the end of the trading day on December 14, 

2021, shall be entitled of the bonus in their shares; 
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ii. Negotiation: the current shares shall continue to be traded with bonus rights until 

December 14, 2021; as from December 15, 2021, the shares shall be traded ex-bonus 

rights; shares received with bonus shall be included in the shareholders position of 

December 17, 2021;  

iii. Bonus Share Rights: the shares received as a bonus shall only be entitled to dividends 

and/or interest on capital which may be declared after January 1st, 2022. In other words, 

the bonus shares won’t be entitled to the interest on capital and dividends declared on this 

date;  

iv. Share Fractions: the bonus shall be granted in whole numbers; for the shareholders who 

wish to transfer fractions of shares originated from the bonus, the period from December 

17, 2021 to January 17, 2022  is established for doing so pursuant to the provision in 

Paragraph 3, article 163 of Law 6,404/76; after this period, any eventual leftover shares 

from these fractions shall be separated and grouped into whole numbers and sold of the 

Stock Exchange and the product of the sale made available to the holders of these fractions 

on a date to be notified in due course;  

v. Cost of Acquisition of the Bonus Shares: the cost attributed to the bonus shares is R$ 

5.78214746 per share for the purposes of Paragraph 1, Article 58 of Normative Instruction 

1,585 of the Brazilian Internal Revenue Service, dated August 31, 2015; and   

vi. Number of Shares After the Increase of The Company’s Capital: The Company’s 

Capital, after it’s increase, shall be divided into 760,962,951 (seven hundred and sixty 

million, nine hundred and sixty-two thousand, nine hundred and fifty-one) common book-

entry type shares, without par value. 

The shareholders will receive these payments according to their domicile registered in Itaú 

Unibanco S.A. - depository institution. If necessary, the data should be updated in Itaú 

(www.itaucustodia.com.br), as well as any additional clarifications can be consulted directly in this 

website. 

São Paulo (SP), December 9, 2021. 

 

Carlos Henrique Pinto Haddad 
Administrative, Financial and Investor Relations VP 

 

http://www.itaucustodia.com.br/
http://www.itaucustodia.com.br/

